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Resumo: O propósito deste artigo é analisar algumas 
quest�es relati�as ao impa�to que a neuro�i�n�ia �og��es relati�as ao impa�to que a neuro�i�n�ia �og� relati�as ao impa�to que a neuro�i�n�ia �og��og�
niti�a pode �hegar a ter para o atual edifí�io dogmá�
tico e metodológico da ciência  jurídica. A filosofia de 
Gadamer não aporta soluç�es para o problema �entral 
da teoria da interpretação no direito, que é o problema 
da ra�ionalidade da atuação judi�ial. O texto dis�ute 
a relação entre de�isão jurídi�a e neuro�i�n�ia, o pro�
blema da linguagem e da ra�ionalidade do dis�urso 
hermenêutico  jurídico e mais especificamente o papel 
da �ognição e da emoção no pro�esso de interpretação 
do Direito.
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Abstract: The purpose of this paper is to analyze se��
eral issues at the impa�t of �ogniti�e neuros�ien�e ha�e 
to do with the �urrent dogmati� and methodologi�al 
edifice of juridical science. Gadamer’s philosophy 
offers no solutions for the �entral problem in the 
theory of interpretation in law, whi�h is the problem 
of rationality in judi�ial a�tions. The text dis�usses the 
relationship between judi�ial de�ision�making and 
neuros�ien�e, specifically the problem of language 
and the rationality of the legal hermeneuti�s dis�ourse 
and the role of �ognition and emotion in the pro�ess 
of interpretation of the Law.  

 Key-words: Law. Neuros�ien�e. Legal hermeneuti�s. 
Language. Cognition. Emotion. 

1. A hermenêutica e a ilusão da linguagem

A hermen�uti�a �ontemporânea tem em Nietzs�he 
e em Heidegger seus genuínos fundadores. Eles traçaram 
(também) os �aminhos de seu dis�orrer e são, de fato, o ponto 
de refer�n�ia das diferentes hermen�uti�as: desde o �aráter 
ontológi�o�uni�ersal da hermen�uti�a de Hans�Georg Gada�
mer (cuja filiação e procedência heideggeriana é manifesta) 
até a “hermen�uti�a niilista de Gianni Vattimo (para quem 
só remetendo�se a Nietzs�he e a Heidegger a hermen�uti�a 
adquirirá o peso e a transcendência filosóficos que lhe são 
próprios), passando pela hermen�uti�a �ríti�a de Paul Ri�ou�
er (que �� na ontologia hermen�uti�a nietzs�heana o melhor 
ad�ersário �om quem seu pensamento tem de se medir, e 
em Heidegger o lugar de passagem ineludí�el). 

De um modo geral, segundo a �hamada  �orrente  
hermenêutica (continental, filosófica ou hermenêutica dia�
léti�a), a interpretação não só de�e entender�se �omo uma 
atividade específica, ou técnica (um método de trabalho), 
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senão também como uma atitude filosófica global, como 
uma modalidade �onstituti�a do ser humano, �omo o modo 
próprio pelo qual o homem entra em �ontato �om o mundo. 
Desde este ponto de �ista, o que faz possí�el a �ompreensão 
de um texto não é somente a tarefa de análise e re�uperação 
do �ontexto da obra e do autor, senão a radi�al unidade ori�
ginária e primog�nita que funda toda �ompreensão. 

Ademais, todo esse no�o mo�imento hermen�uti�o 
representou um re�haço radi�al às regras �om as que opera 
naturalmente nossa mente e uma demonstração definitiva do 
abismo que separa o reino ideal das �erdades e os prin�ípios 
do ser��onhe�er da me�âni�a empíri�a da mente humana. Um 
repelir que, estendido em todas as direç�es, pode ser perfei�
tamente rastreado, por exemplo, na resist�n�ia (e re�haço) 
às primeiras hermen�uti�as de �aráter existen�ialista e psi�
�ologista, �omo as elaboradas por S�hleierma�her e Dilthey, 
e sua reelaboração em �ha�es ontológi�as, des�in�uladas da 
psi�ologia empíri�a, �omo as propostas por Heidegger ou 
Gadamer.  

De fato, foi grande o esforço das hermen�uti�as de �orte 
ontológi�o de Heidegger e Gadamer para des�ontaminar a 
hermen�uti�a e a antropologia de qualquer �onsideração psi�
�ológi�a empíri�a. Gadamer, por exemplo, em pol�mi�a �om 
a hermen�uti�a românti�a e �ontra toda forma de hermen�u�
tica psicológica, afirma que “un texto no quiere ser entendido 
como una expresión de la vida, sino sólo en aquello que se dice”. Já 
a análise existen�ialista le�ada a �abo por Heidegger é um 
perfeito exemplo deste desejo de reinterpretar qualquer traço 
existen�ial nos no�os termos de uma ontologia do da-sein. 

Por outra parte, as hermen�uti�as pós�estruturalistas, 
definitivamente instaladas na deriva onipresente e “signifi�
�amentosa” da linguagem, de�idiram �ortar as amarras �om 
qualquer forma de realismo ou naturalismo, de�retando que 
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o único real é a deriva do significado, uma viagem sem retor�
no na qual não podem ser precisados nem a origem nem o fim 
das cadeias significantes, onde não existe nenhum vínculo, 
enla�e ou atadura, nem ontológi�a nem antropológi�a, senão 
a ex�lusi�a esfera autorreferente da linguagem. 

O problema, �ontudo, é que a �entralidade da lingua�
gem, como ocorre com tantas ideias filosóficas e teorias 
so�iais (�omo, por exemplo, no des�onstru�ionismo, no pós�
modernismo e em outras doutrinas relati�istas e analíti�as)2, 
é le�ada a extremos in�erossímeis e irrealistas: desde os 
sofistas, passando por Hobbes e Nietzsche, até desembocar 
nos textos de orá�ulos �omo Derrida, �ri�ados de aforismos 
�omo “Não é possível escapar da linguagem”, “O texto é autorre-

2 Nesse parti�ular, a �itação de Jerry Fodor (1983), um psi�olinguista �om 
ideias muito �laras sobre a arquitetura da mente, é tão ri�a que �ale a pena 
�onsiderá�la em sua totalidade: “Poderíamos perguntar:  ‘mas, dí-me-lo, por 
que te interessam tanto os módulos (cerebrais)?...; por que não vais à praia e te 
dedicas a navegar?’. Trata-se de uma pergunta perfeitamente razoável e que eu 
mesmo me faço algumas vezes... Mas.. .a ideia de que a cognição satura a percepção 
pertence (e está historicamente vinculada) à teoria da filosofia da ciência segundo a 
qual as próprias observações estão determinadas pelas próprias teorias; à teoria da 
antropologia segundo a qual os próprios valores estão determinados pela própria 
cultura; à ideia da sociologia de que os compromissos epistêmicos próprios, incluída 
sobretudo a ciência, estão determinados pela própria filiação de classe; e à ideia da 
linguística de que a própria metafísica está determinada pela própria sintaxe. Todas 
estas ideias implicam uma concepção holística relativista: porque se a percepção 
está saturada de cognição, a observação de teoria, os valores de cultura, a ciência de 
classe e a metafísica de linguagem, então a crítica racional  das teorias científicas, 
os valores éticos, a cosmovisão metafísica ou o que seja, só podem ter lugar dentro 
do marco de suposições compartidas pelos interlocutores, como se de um acidente 
geográfico, histórico ou sociológico se tratara. Assim resulta impossível formular 
uma crítica racional do marco. A verdade é que odeio o relativismo. Odeio o rela-
tivismo mais que qualquer outra coisa salvo, quiçá,  as lanchas de fibra de vidro. 
Creio que o relativismo é seguramente falso. Se olvida, para dizê-lo breve e sem 
rebuço, da estrutura fixa da natureza humana... Bom, de acordo com a psicologia 
cognitiva, a hipótese de que existe uma estrutura fixa da natureza humana adota 
tradicionalmente a forma de uma insistência na heterogeneidade dos mecanismos 
cognitivos e na rigidez da arquitetura cognitiva que afeta a sua encapsulação. Se 
existem faculdades e módulos, então nem tudo afeta a todo o demais; nem tudo é 
de plástico. Seja o que for o TODO, ao menos há mais de UM nele”.
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ferente”, “Linguagem é poder” e  “Não existe nada fora do texto”, 
ou na afirmação mais extrema de Roland Barthes de que  “O 
homem não existe anteriormente à linguagem, seja como espécie, 
seja como indivíduo”. Onanismos intele�tuais. 

Na �erdade, só é ne�essário sentido �omum para �er 
que a língua não poderia fun�ionar se não se assentasse so�
bre uma �asta infraestrutura de �onhe�imento tá�ito sobre o 
mundo e sobre as intenç�es de outras pessoas, isto é, de que 
as pala�ras sempre são interpretadas no �ontexto de uma 
�ompreensão mais profunda das pessoas e suas relaç�es. 
No nosso �aso, por exemplo, a própria exist�n�ia de normas 
ambíguas – nas quais uma série de pala�ras expressa pelo 
menos dois pensamentos – pro�a que pensamentos não são a 
mesma �oisa que uma sequ�n�ia ou �lasses de pala�ras, e que 
estamos equipados �om fa�uldades �ogniti�as �omplexas 
que nos mant�m em �ontato �om a realidade. A linguagem, 
assim entendida, é a magnífica faculdade que usamos para 
transmitir pensamentos e informação de um �érebro para 
outro, e podemos �ooptá�la de muitos modos para ajudar 
nossos pensamentos a fluir. 

Por outro lado, a linguagem não é o mesmo que pensa�
mento, nem a úni�a �oisa que separa os humanos dos outros 
animais, a base de toda �ultura, a morada do ser onde reside 
o homem, uma prisão ines�apá�el, um a�ordo obrigatório, 
os limites de nosso mundo ou o determinante do que é 
imaginá�el (Pinker, 2002). A ideia de que o pensamento é 
o mesmo que a linguagem �onstitui um bom exemplo da 
que poderia denominar�se uma estupidez �on�en�ional, ou 
seja, uma afirmação que se opõe ao mais elementar sentido 
�omum e que, não obstante, todo mundo �r� porque re�orda 
�agamente ha���la ou�ido men�ionar (Pinker, 1994)3. 

3 Mais recentemente se há visto as limitações não salváveis de afirmações 
do tipo “o ser que pode ser compreendido é linguagem” e até mesmo a relação 
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Dito de outro modo, a linguagem é simplesmente 
o �onduto atra�és do qual as pessoas �ompartilham seus 
pensamentos e intenç�es, suas experi�n�ias de prazer e de 
sofrimento – enfim, a que permite o reparto (sócio-afetivo) 
da subjeti�idade –, e, �om isso, adquirem o �onhe�imento, os 
�ostumes e os �alores daqueles que as �er�am e no �ontexto 
da realidade em que plasmam suas respe�ti�as exist�n�ias. 
Como re�orda Derek Bi�kerton (1995), não é (a linguagem) 
somente um meio de �omuni�ação senão uma maneira de 
organizar o mundo, e cuja finalidade é pôr pensamentos nas 
mentes das outras pessoas e extrair pensamentos das mentes 
das outras  pessoas4. 

estabele�ida nos textos aristotéli�os entre a linguagem e o sentido do justo 
e do injusto: determinadas obser�aç�es e experimentos indi�am que já 
outros primatas reagem �omo se ti�essem algo pare�ido �om um sentido 
de justiça, ainda que �areçam de linguagem; sem linguagem pode ha�er 
�ompaixão, �ooperação e quiçá algo assim �omo um sentido de justiça. Da 
mesma forma, nem toda �ultura é linguísti�a. Uma grande parte da �ultura 
é independente da linguagem e se transmite por imitação não mediada 
por pala�ras: por exemplo, a �ultura de di�ersos primatas que �are�em de 
linguagem – �omo os �himpanzés ou os ma�a�os (de Waal, 1993, 1996 e 
2001) –, assim �omo a transmissão de determinados ofí�ios e a propagação 
das modas entre os humanos (Mosterín, 2006).  

4 E não somente isso. No que diz respeito propriamente a sua origem, por 
exemplo, Tomasello (1999) re�haça a ideia de que uma mutação tenha �riado 
a linguagem. Para ele, a �ha�e se radi�a no fato segundo o qual nos humanos 
evoluiu biologicamente uma nova maneira intencional de identificar-se e 
de entender�se �om membros da mesma espé�ie. A �ontinuação do pro�
�esso, a partir dessa úni�a adaptação �ogniti�a que permite re�onhe�er aos 
outros �omo seres inten�ionais, teria tido um �aráter inteiramente �ultural 
e produziu o desen�ol�imento de formas simbóli�as de �omuni�ação. Este 
desen�ol�imento, sustenta Tomasello (2010), trans�orre a uma �elo�idade 
que nenhum pro�esso de e�olução biológi�a pode igualar. De fato, �omo 
lembra Dunbar (2004), o trabalho �erdadeiramente intele�tual do dis�urso 
se radi�a em nossa �apa�idade de ante�ipar �omo entenderá o ou�inte – ou 
�omo não entenderá! – o que queremos dizer. Em outras pala�ras, para que 
haja uma �on�ersação, temos que parti�ipar em jogos mentais, embar�ando 
em uma leitura profunda da mente que �ai mais além da simples teoria da 
mente (segundo grau de inten�ionalidade); sem a teoria da mente – sem 
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2. Direito e hermenêutica: sobre os limites da 
hermenêutica filosófica gadameriana  

O direito é, quiçá �om a teologia, a dis�iplina mais 
imanentemente unida à interpretação, mais mediada – e 
inter�edida – em seu labor e seus resultados por uma �ons�
tituti�a, permanente e ineliminá�el hermeneusis. “Interpreta�
ção” é um dos termos mais repetidos e �om mais rele�ante 
protagonismo tanto nas obras teóri�as sobre o direito �omo 
em sua práti�a de todo tipo, �omeçando pela jurispruden�ial. 

No âmbito propriamente jurídi�o, pare�e ha�er pou�as 
dúvidas de que a teoria hermenêutica do direito, influen�
�iada pela re�epção de Gadamer, deu passos de gigante no 
sé�ulo XX, propi�iando uma indubitá�el aproximação entre 
momento normati�o e momento da de�isão práti�o��on�reta, 
assim �omo a defesa de uma ontologia jurídi�a que �� o 
direito �omo um objeto em permanente �onstrução e re�ons�
trução no pro�esso de sua interpretação e apli�ação. De fato, 
muitos e importantíssimos são os problemas le�antados e 
dis�utidos atualmente no âmbito desta abertura de no�os 
itinerários intele�tuais propi�iados pelo despertar (tardio) 
da �ons�i�n�ia hermen�uti�a dos juristas. 

Não obstante, em que pese sua pe�uliar e rele�ante 
influência, a filosofia hermenêutica de Gadamer não resul�
ta, por si só, suficiente para aportar soluções  ao problema 
�entral da interpretação jurídi�a (que é o problema da ra�io�
nalidade da atuação  judi�ial), uma �ez que não se apresenta 
diretamente �omo teoria da de�isão �alorati�a ra�ional, 
senão �omo indagação da dimensão ontológi�a do �ompre�
ender. Assim se expli�a que os postulados bási�os de sua 

os graus mais altos da teoria da mente –, a transmissão de informação 
le�ada a �abo pela linguagem e a maior das interaç�es so�iais resultariam 
impossí�eis e �i�eríamos em um mundo intele�tualmente empobre�ido.
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obra Verdade e método se expressem em fórmulas �omo “el 
ser, en cuanto puede ser entendido, es lenguaje”, ou que “todo en-
tender es siempre un interpretar”. À diferença da hermen�uti�a 
românti�a, que pretendia ser uma pre�epti�a, propor�ionar 
um �onjunto de regras ou indi�aç�es metódi�as para que o 
intérprete de um texto pudesse aceder ao significado que 
seu autor pretendeu dar-lhe, o que a filosofia hermenêutica 
de Gadamer intenta é mostrar essa dimensão essen�ial da 
estrutura ontológi�a do ser humano, que �em dada pelo 
�ompreender. “Su tarea – diz Gadamer – no es desarrollar un 
procedimiento de la comprensión, sino iluminar las condiciones 
bajo las cuales se comprende”. 

Depois, embora �om a �apa�idade de produzir es�
tranhos �ompanheiros de �ama (por exemplo, analíti�os 
e hermeneutas) e por ser hoje um dos mo�imentos mais 
importantes no marco interdisciplinar da filosofia e das 
ciências humanas, caberia pensar que a contemporânea fi�
losofia hermenêutica, com Gadamer em seu centro, acabou 
se in�orporando ao elen�o de �ategorias e �on�epç�es �om 
o que o operador do direito teóri�o e práti�o pensa e expli�a 
seu labor. Mas não é assim, �erdadeiramente; ou não o é na 
medida em que seria razoá�el esperar. Muito esquemati�
�amente, poderíamos adiantar tr�s raz�es: por um lado, ao 
que à hermenêutica  importa, a teoria e a filosofia do direito 
têm suas próprias tradições explicativas e a filosofia herme�
n�uti�a �ai pou�o mais além das expli�aç�es existentes, ao 
menos no sentir �omum do operador do direito; por outro, 
e já  agora no que mais importa ao direito, que é o desenho 
de regras ou métodos do correto e “racional” decidir, a filo�
sofia hermenêutica não proporciona soluções; por último, ao 
reforçar o abismo que separa o reino ideal das �erdades e os 
prin�ípios do ser��onhe�er da me�âni�a empíri�a (mental) 
da experi�n�ia subjeti�a, Gadamer des�onsiderou a forma 
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�omo opera naturalmente a mente do intérprete. Vejamos, 
então, em que �onsistem estas tr�s asserti�as. 

Enquanto a primeira, desde �omeços do sé�ulo XX, 
pelo menos, foi abrindo passo na teoria do direito a ideia 
de que o direito não se esgota no texto, no puro enun�iado 
normati�o, de que a tarefa interpretati�a é uma mediação 
irrenunciável para  a concreção do enunciado legal, a fim 
de poder apli�á�lo aos �asos que �om ele hão de resol�er�
se, e de que essa interpretação, que tem um �omponente 
sempre �riati�o, �ontextual e pessoal, é �onstituti�a ou �o�
�onstituti�a (segundo o radi�alismo da respe�ti�a teoria) da 
norma jurídi�a mesma, do próprio objeto Direito. No que ao 
operador do direito lhe interessa, a obra de Gadamer injeta 
possi�elmente profundidade – e elegân�ia – a essa perspe��
ti�a, mas pou�a no�idade.

Relati�amente à afirmação de que a filosofia her�
men�uti�a não aporta soluç�es que o operador do direito 
busca, quer-se dizer que a hermenêutica filosófica se detém 
pre�isamente ali onde mais interessa em Direito a teoria 
da interpretação: à hora de propor�ionar pautas do �orreto 
interpretar, isto é, �ritérios de ra�ionalidade ou objeti�idade 
interpretati�a. Não ol�idemos que na práxis de apli�ação do 
direito se pede aos juízes que atuem �om impar�ialidade e ob�
jeti�idade, e�itando na medida do possí�el que sua de�isão 
esteja �ondi�ionada por puros dados subjeti�os, prejuízos, 
simpatias, et� (Gar�ía Amado, 2003).

Já no que se refere à “regra de ferro” de que “o que 
interpreta o intérprete é o que interpreta seu cérebro”, a teoria 
de Gadamer representa uma radi�al des�onsideração à re�
alidade psicobiológica do intérprete, dos problemas filosó�
ficos e neuropsicológicos profundos que implica qualquer 
teoria da ação inten�ional humana, e em parti�ular, de uma 
teoria hermen�uti�a igualmente �ompatí�el �om um modelo 
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sensato sobre a natureza humana, isto é, das reais �ondiç�es 
e limitaç�es humanas no ato de de�idir (Gigerenzer, 1999; 
Jones e Goldsmith, 2004; Jones, 2001; Sutherland,1992; Ea�
gleman, 2011). 

E posto que haja plena �ons�i�n�ia de que essa práxis 
de apli�ação das normas jurídi�as é, em uma parte impor�
tantíssima, práti�a humana�interpretati�a de textos legais 
(de prin�ípios, de �alores e de fatos), isto já nos dá alguma 
pista a respeito da e�id�n�ia de que tais �onsideraç�es nem 
a dá e nem intenta dar a hermen�uti�a existen�ial ao estilo 
de Gadamer; limita�se a des�re�er, a mostrar as �ondiç�es 
da interpretação, da �ompreensão textual, enquanto que não 
dá regras senão sumamente gerais a�er�a do modo �omo 
esta de�e trans�orrer, uma �ez realizada por sujeitos li�res. 

O problema é que uma filosofia hermenêutica (e/ou 
teoria argumentati�a) jamais poderá substituir por puros 
conhecimentos teóricos, filosóficos e/ou metodológicos o 
momento da de�isão em que a experi�n�ia subjeti�a e a ati�i�
dade ex�lusi�amente neuronal do intérprete autorizado �on�
�retiza e apli�a �alores, prin�ípios, normas e �on�eitos diante 
de uma situação �on�reta. Nenhuma teoria magistralmente 
especulativa, nem filosofia prolixamente contemplativa, 
nem as espinhosas sutilezas de uma suposta metodologia 
perfe��ionista, pode pesar mais que o fun�ionamento real do 
mais diminuto e limitado dos �érebros impli�ado na solução 
de um problema no mundo real, já que qualquer interpreta�
ção (justificação e aplicação), por definição e por essência, é 
sempre a interpretação (a justificação e a aplicação) de um 
ou de �ários indi�íduos em parti�ular. 

Mas isso não representa, e�identemente, nenhuma 
razão para des�onsiderar a importân�ia que representou 
para o direito as agudíssimas análises desen�ol�idas por 
Gadamer. Pense-se, só para exemplificar, no modo como 
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esclarece o conceito de “círculo hermenêutico”, nas reflexões 
que dedi�a ao problema da “apli�ação” e na arti�ulação que 
estabele�e entre o “�ompreender e a linguagem”5. Também 
não seria nenhum exagero �onje�turar que a hermen�uti�a de 
Gadamer, parti�ularmente no que se refere à �ompreensão 
pré�ia (ou prejuízos), �aptou adequadamente o nú�leo de 
nossas intuiç�es �ogniti�as – isto é, do que �em das intuiç�es 
ínsitas em nossa arquitetura �ogniti�a e que nos propor�iona 
ou determina o repertório de nossas primeiras �onje�turas e 
hipóteses – sobre a inata �apa�idade para interpretar (pré�
�ompreender) os outros, para ler suas mentes, para entend��
los e para entender a nós mesmos �omo seres inten�ionais, 
ou seja, para ler o que há sob a superfí�ie e dar sentido à 
realidade que per�ebemos. 

Em resumo, dar à hermen�uti�a o que é da hermen�u�
tica significa reconhecer-lhe seu legítimo lugar entre as mais 
influentes explicações da constituição do direito. Mas limitar-
se, sem mais, a suas expli�aç�es, impli�a não somente em 
permane�er de �ostas aos espeta�ulares a�anços dos re�entes 
estudos pro�enientes das �i�n�ias �ogniti�as, da psi�ologia 
e�olu�ionista, da biologia e�oluti�a, da primatologia ou da 
neuro�i�n�ia a�er�a da �ondição humana, senão também 
em renunciar a partes cruciais da filosofia moral, política 
e jurídi�a, deixar sem resposta (ou sem sentido) perguntas 
determinantes que t�m a �er, sempre, �om a bus�a de ade�
quados (e ne�essários) padr�es �ogniti�os, normati�os e 
metodológi�os, �hamem�se de natureza humana, de justiça, 
de legitimidade, de ra�ionalidade et�.

5 Para um exemplo de exposição de �onjunto do pensamento de Gadamer 
em sua relevância para a filosofia do direito, cf. Zaccaria, 1994.
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3. É apropriado, no âmbito da hermenêutica jurí-
dica, perguntar-se pelo cérebro do intérprete?

Quando pensamos no �érebro (aliás, �om o próprio 
�érebro, e que não foi modelado pela e�olução para enten�
der a si mesmo) �emos que nosso �onhe�imento do mundo 
e nossas aç�es deri�am de nossas per�epç�es e que nossas 
per�epç�es (assim �omo nossa �ons�i�n�ia) são �onstruídas 
por me�anismos neuronais (redes) adquiridos e desenhados 
ao longo de nossa evolução. Investigar o que é o homem e 
como atua significa, de alguma maneira, saber como funciona 
o �érebro, �omo inter�ém na elaboração de nossos pensa�
mentos, �omo opera nas aç�es humanas, na �riati�idade, 
na ra�ionalidade e no surgimento de nossos juízos de �alor, 
sentimentos e emoç�es, já que é pre�isamente nesse órgão 
onde reside o substrato último de toda experi�n�ia humana, 
in�luída a própria experi�n�ia hermen�uti�a. 

E se nos situamos no âmbito propriamente do jurídi�o, 
nada disso deveria surpreender, pois não parece definitiva�
mente razoá�el supor que a tarefa interpretati�a seja �on�
�ebida �omo extra��ranial, enquanto a �ognição e a emoção 
(produtoras da subjeti�idade) não o são. São produtos de 
nossa maquinaria �erebral, tanto �omo são produtos de nosso 
entorno �ultural. Dito de modo mais direto: interpreta-se com 
o cérebro. 

Assim, a interpretação jurídi�a, tal �omo a �onhe�emos, 
é uma ati�idade le�ada a �abo por seres (�érebros) humanos 
�om suas próprias ne�essidades, �renças, �is�es (pré�ias) 
do mundo, opini�es, amores, ódios, desejos, prefer�n�ias, 
�ir�unstân�ias, problemas... que, de uma forma ou outra, 
in�idem e �ondi�ionam o resultado de suas interpretaç�es, 
destinadas a transmitir suas mensagens a um públi�o espe�
cífico em uma época e um lugar determinados. Cada um dos 
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intérpretes do direito é um ser humano, �ada um deles tem 
algo diferente a �omuni�ar, �ada um tenta transmitir a sua 
�isão de mundo (herdada ou adquirida) �om suas próprias 
pala�ras. Cada um deles, de �erto modo, muda, altera ou 
transforma os textos que interpreta.

Quem, por alguma razão, não entenda desse modo o 
pro�esso de interpretação e apli�ação do direito, a�aba por 
não admitir que �ada intérprete diz o que quer dizer; quem 
faz isso não l� o que �ada autor es�re�e �om o propósito de 
entender sua mensagem. De fato, quem faz isso não somente 
se nega a re�onhe�er que �ada intérprete é diferente, mas 
também se re�usa a entender que não é adequado pensar 
que todo intérprete pretenda dizer sempre o mesmo. Pensar 
tal �oisa é tão injusto �omo supor que o que queremos dizer 
neste artigo sobre hermen�uti�a jurídi�a há de ser o mesmo 
que diz qualquer outro autor que se o�upa deste tema. E isso 
pela simples razão de que ninguém pode �i�er sua realidade 
(nem, por �erto, interpretá�la) sem o �on�urso irrenun�iá�el 
de sua ati�idade mental: detrás de dois �érebros distintos 
es�ondem�se mundos e formas �ompletamente diferentes 
(e algumas �ezes equi�o�adas) de per�eber, de �on�eber ou 
de sentir a realidade6.

6 De fato, a úni�a �oisa que fazemos em nossa �ida é des�obrir o que é �ons�
truído por nosso cérebro. Sobre os fatores que influem, limitam, configuram 
e distor�em a maneira �omo per�ebemos o mundo, pensamos e atuamos, 
�f. Csikszentmihalyi, 2008. Já sobre as limitaç�es do �érebro e�olu�ionado, 
responsá�eis por gerar as prin�ipais predisposiç�es e fraquezas do ser 
humano, �f. Linden ( 2010): “El cérebro no há sido diseñado de manera elegante 
ni mucho menos: es um revoltijo improvisado e incomprensible que, sorprenden-
temente y pese a sus cortocircuitos, logra realizar uma serie muy impresionante 
de funciones – o sea, que funciona sorprendentemente bien. Pero si bien la función 
general es impresionante, no cabe decir lo mismo de su diseño. Y lo que es más 
importante, el extravagante, ineficaz y singular plano de construcción del cerebro 
y sus partes constitutivas es fundamental para nuestra experiencia humana. La 
textura particular de nuestros sentimientos, percepciones y actos se deriva en una 
amplia medida del hecho de que el cerebro no sea una máquina optimizada que 
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Isso são os qualia, os matizes emo�ionais que �ada ser 
humano a�res�enta à per�epção �ons�iente (ou in�ons�iente) 
da realidade do mundo e que diferem dos matizes que �� e 
sente qualquer outro. Esses matizes são úni�os porque são 
produzidos pelo �érebro, que guarda todas as �i��n�ias 
genuínas em �ada ser humano ao longo de toda a �ida. A 
�ara�terísti�a dessas experi�n�ias é que não são experimen�
tadas por nenhum outro ser humano. E �om elas se �onstrói 
a individualidade, a fineza das percepções, quer dizer, a 
diferença �om os demais e nossa nun�a repetida forma de 
�er e interpretar o mundo. 

resuelve problemas genéricos, sino una extraña aglomeración de soluciones ad 
ho� que se han ido acumulando a lo largo de millones de años de nuestra historia 
evolutiva.[…] En concreto, que las limitaciones de un diseño cerebral extravagante 
y evolucionado fueron lo que en última instancia condujo a la aparición de muchos 
de los rasgos humanos trascendentes y únicos (y que nos permite entender algunos 
de los aspectos más profundos y específicamente humanos de la experiencia): el 
hecho de tener una infancia prolongada, nuestra amplia capacidad de memoria 
(sustrato en el que se crea nuestra individualidad a través de la experiencia), 
nuestra necesidad de crear relatos convincentes, nuestra limitada racionalidad e 
incluso nuestra predisposición al pensamiento religioso, es decir, el impulso cultural 
universal que lleva a crear explicaciones religiosas”. Tal �omo expli�a Mar�us 
(2010), sobre a impro�isada e imperfeita �onstrução do �érebro humano: 
“Nuestro cerebro, lejos de ser un órgano perfecto, es un kluge, un apaño, o más 
bien, un conjunto de apaños improvisados por la evolución para resolver diversos 
problemas de adaptación. En todos los ámbitos de la experiencia humana, la me-
moria, el lenguaje, la forma como gestionamos nuestras preferencias y construimos 
nuestras creencias, el placer o la capacidad de elección, podemos reconocer indicios 
de una mente construida en gran medida a través de la superposición progresiva de 
partes sobre estructuras anteriores de la evolución. De ahí la falibilidad del cerebro 
a pesar, paradójicamente, de su maravillosa capacidad intelectual: podemos resolver 
problemas de física o de matemáticas de una complejidad inmensa al mismo tiempo 
ser incapaces de solucionar de manera lógica un conflicto, de tomar decisiones 
puramente racionales, de no dejarnos llevar por los arrebatos emocionales, de no 
sernos tan vulnerables ante los prejuicios, recordar dónde hemos dejado la llaves 
del coche…”; em resumo, “una chapuza que vive para engañarnos”.
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Daí que o intérprete, sem �hegar a suprimir ou rees�
�re�er o texto, o altera (ainda que sempre sustente estar 
re�elando um sentido presente nele7). Assim, pois a in�
terpretação não é (�omo a maioria das pessoas presume) 
um �alor absoluto, um gesto da mente situado em algum 
domínio intemporal das �apa�idades humanas (Sontag, 
1996). A interpretação de�e ser estudada e a�aliada dentro 
de uma �on�epção históri�a e neuropsi�ológi�a da �ons�i�
�n�ia humana: somos prisioneiros de nossos �érebros; tudo 
o que pensamos ou experimentamos resulta da estrutura e 
do fun�ionamento de nossos �érebros; estas determinam, 
�ondi�ionam e limitam aquilo que interpretamos. 

E �omo o dis�urso jurídi�o é o resultado de um pen�
samento de tipo hermen�uti�o, pois �onsiste em interpre�
taç�es de materiais jurídi�os, pare�e razoá�el admitir que 
o realmente importante, no que diz respeito ao problema 
da ati�idade interpretati�a, é �on�entrar�se nas próprias 
“�abeças” dos sujeitos�intérpretes e perguntar�se que fato�
res condicionam suas decisões e que influências (e como) 
podem ter os (ne�essários) métodos jurídi�os sobre o que se 
passa em suas mentes. Desde já, �umpre des�artar, �omo 

7  Supomos que muitos ainda fomentem uma �on�epção muito pou�o elabo�
rada a�er�a do pro�esso de realização do direito, a saber, que o objeti�o de 
interpretar um texto é, simplesmente, deixar que este “fale por si mesmo” 
para descobrir o significado inerente a suas palavras. Mas para que isso 
o�orresse, para que fosse perfeita, a linguagem empregada pelo legislador 
teria que, entre outras �oisas: a) não ser ambígua (sal�o, tal�ez, quando o 
legislador pretende ser ambíguo à propósito); b) sistemáti�a (em lugar de 
idiossin�rási�a); �) está�el (de modo que, por exemplo, os legisladores fos�
sem �apazes de �omuni�ar�se �laramente �om os destinatários das normas 
e/ou seus intérpretes autorizados); d) não redundante (para não perder 
tempo e energia); e) ser �apaz de expressar de forma �on�isa e �on�in�en�
te todos e cada um de seus objetivos e/ou finalidades. Em resumo, cada 
pala�ra se utilizaria de uma maneira �onstante e desembaraçada, �ada 
frase seria limpa e �lara �omo uma fórmula matemáti�a; uma norma �om 
essas �ara�terísti�as seria totalmente analíti�a e mostraria à simples �ista a 
estrutura lógi�a dos fatos (prin�ípios e �alores) asse�erados ou negados.
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sabemos, que sejam fa�tí�eis umas soluç�es puramente te�
óri�as e espe�ulati�as sobre “las condiciones bajo las cuales se 
comprende”, e que, ademais, isso possa al�ançar�se pela �ia 
de �ertos “métodos�re�eitas”. Não pode ha�er tais ordens de 
“�ompreensão” e respostas às de�is�es jurídi�as em geral. 

Primeiro, porque é a �onting�n�ia e a �ariabilidade 
das situaç�es o que faz que seja determinante o papel da 
ati�idade mental ou a �ons�i�n�ia do sujeito e da de�isão 
para dita �on�reção. Como re�orda Troper (2003), isso im�
pli�a, entre outras �oisas, que se de�e tomar �om a de�ida 
atenção e seriedade o problema dos pro�essos mentais que 
se p�em em mar�ha na tarefa de interpretar e de apli�ar (de 
�onstruir) o direito. Segundo, no que se refere aos métodos, 
não somente porque ninguém des�obriu semelhante re�eita 
– e nem é pro�á�el que se �hegue a elaborar –, senão porque, 
ainda que alguém a apresentasse, nada seria menos seguro 
que lograr, na práti�a, faz��la apli�ar tal qual pelos sujeitos�
intérpretes em �asos sobre os quais os operadores do direito 
�ontendem na �ida real (Haba, 2006).

Re�ordemos que a �ons�i�n�ia (“�abeça”) do intérprete, 
�om a que ne�essitamos �ontar, não se �omp�e somente do 
“módulo” conhecimento (ou “�ompreensão”), senão também 
do “módulo” emotivo-afetivo: sentimentos, intuiç�es, experi�
�n�ias pessoais, memória, ideologias... As teorias e métodos, 
sejam quais forem, se dirigem às fa�uldades ra�ionais dos 
homens. Mas por mais �orretos que sejam (suponhamos 
que sim) desde o ponto de �ista intele�tual, isso não basta 
para presumir ou de�idir que serão adequados àqueles que 
estão �hamados a apli�ar essas teorias e métodos. Para que 
determinadas teorias e/ou métodos sejam adequados e se�
guidos, tem que se dar uma das duas �ondiç�es seguintes: i) 
ou que o �onhe�imento (“das �ondiç�es do �ompreender”) 
e/ou a práti�a metódi�a sir�am também para promo�er 
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determinados fins fundados na vida cognitivo-emocional 
do sujeito em questão, e que este esteja �ons�iente disso; ii) 
ou que, em todo �aso, essas teorias e/ou métodos não se 
oponham a ditos fins, se não é para favorecer outros que 
o próprio sujeito �onsidere igualmente importantes. Em 
qualquer dos dois �asos, a experi�n�ia subjeti�a (mental) do 
intérprete disp�e, em última instân�ia, de uma espé�ie de 
“�eto” sobre o pensamento teóri�o e/ou metódi�o. 

Não há nenhuma filosofia, hermenêutica, dogmática ou 
metodologia jurídi�a, por perfeita que seja, �apaz de eliminar 
tal �ondi�ionamento. É assim, queira�se ou não, simplesmen�
te pelo dado mais tri�ial no que se refere ao pensamento 
jurídi�o na práti�a: os operadores do direito (os intérpretes) 
não são menos pessoas de �arne e osso do que qualquer ou�
tro ser humano. Sobre esta �erdade, que não pode ser mais 
elementar, passa simplesmente por �ima a maneira �orrente 
�om que as quest�es da hermen�uti�a jurídi�a são propostas 
por parte de sua doutrina profissional e/ou “oficial”. Com 
efeito, esta se refere – ou, mais habitualmente, nem sequer 
se refere – aos protagonistas do pensamento jurídi�o, es�
pe�ialmente aos juízes, de uma maneira tal “�omo se estes 
fossem pessoas distintas dos �ondutores de táxi, fabri�antes 
ou professores...” (Simon, 1985)8.    

As quest�es relati�as à neuropsi�ologia da experi�n�ia 
subjeti�a não são elementos a�essórios ou dispensá�eis das 
“condiciones bajo las cuales se comprende”, mas sim uma peça 
fundamental que outorga “raz�es para interpretar” e que 
ser�em �omo elementos �ondi�ionantes da interpretação 
e da apli�ação do direito. De fato, é pre�isamente a partir 

8  Nas palavras de Montaigne (III, 13, 1115): “Nadie puede elevarse por encima 
de la humanidad: por muy alto que subamos, llevamos nuestra humanidad con no-
sotros. […] ya que, aun en el trono más elevado del mundo, estamos todos sentados 
sobre nuestro culo”.
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da e�id�n�ia de que nossa ati�idade mental (neuronal) é 
inerente a qualquer tarefa interpretati�a que já não é mais 
a�eitá�el deixá�la à margem da fronteira das modernas te�
orias hermen�uti�as, de interpretação e de argumentação 
jurídica – enfim, de que quaisquer que sejam os processos 
psi�ológi�os impli�ados no ato de interpretar, t�m que ser 
�onsequ�n�ia da ati�idade �erebral. 

Hoje, o que se de�e tratar de fazer é in�orporar no 
âmbito da hermenêutica jurídica uma reflexão e tomada de 
posição mais es�lare�ida em relação às pesquisas le�adas a 
�abo pelas �i�n�ias �ogniti�as e pela neuro�i�n�ia, uma �ez 
que estas estão �omeçando a to�ar quest�es que antes eram 
do domínio exclusivo de filósofos e juristas; questões sobre 
�omo as pessoas tomam de�is�es e o grau em que ditas 
de�is�es são �erdadeiramente li�res, ra�ionais, objeti�as, 
ponderadas... Com a �i�n�ia moderna do �érebro �laramente 
estabele�ida, é difí�il defender que nossas teorias herme�
n�uti�as possam “seguir funcionando sin tener en cuenta lo que 
hemos aprendido” (Eagleman, 2011).

É �laro que por raz�es históri�as os juristas de hoje não 
estão bem preparados para unir�se às ino�aç�es pro�edentes 
das investigações neurocientíficas. Eles simplesmente relu�
tam em se manter atualizados diante dos desen�ol�imentos 
científicos pertinentes. Também é certo que deve parecer 
intimidante, quando se é “jurista” toda a �ida, re�onhe�er 
de repente que os neuro�ientistas, psi�ólogos, biólogos, an�
tropólogos et�. sabem algumas �oisas importantes a�er�a do 
fun�ionamento interno da mente que podem ter um impa�to 
direto sobre tudo o que sabem fazer. Ninguém quer �oltar 
a �omeçar de no�o.

Mas o realmente no�o já está aí fora e negá�lo pare�e ser 
de um �inismo atroz e/ou de uma ignorân�ia imperdoá�el 
e irredimível. O intento de compreender cientificamente a 
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arquitetura e o fun�ionamento �erebral humano (as ati�ida�
des que trans�orrem no �érebro de uma pessoa quando ela 
está interpretando e formulando juízos de �alor) pode ser 
efeti�amente útil se o objeti�o de tal empresa for atingir os 
seguintes propósitos: a) estabele�er a e�id�n�ia de que é o 
�érebro, �omo uma máquina ante�ipadora, asso�iati�a, de�
tectora de pautas e elaboradora de significados, que constrói 
o resultado de toda e qualquer interpretação, �omparando 
automati�amente o �ontexto de suas experi�n�ias passadas 
�om as per�epç�es presentes e as expe�tati�as de futuro; b) 
analisar os múltiplos fatores e influências, inatas e adquiri�
das, que condicionam o momento final do processo de in�
terpretação jurídi�a (isto é, a de�isão jurídi�a); e �) desenhar 
uma metodologia jurídi�a o mais amigá�el possí�el �om 
relação às limitaç�es próprias da �apa�idade �ogniti�a do 
sujeito�intérprete. 

E é pre�isamente neste parti�ular que as �i�n�ias da 
�ida e da mente, ainda quando estão unidas a um programa 
redu�ionista (Chur�hland, 2006), podem efetuar ri�as e es�
�lare�edoras �ontribuiç�es às atuais teorias hermen�uti�as, 
espe�ialmente no que se refere ao papel que as emoç�es, os 
prejuízos, as �renças, as prefer�n�ias pessoais, a �ulnera�
bilidade psi�ológi�a, os �ondi�ionamentos ideológi�os et�. 
efeti�amente desempenham na ati�a e �omprometida tarefa 
interpretati�a le�ada a �abo nos pro�essos de tomada de 
de�isão: podemos tentar ser terri�elmente espe�ulati�os no 
que se refere às “condiciones bajo las cuales se comprende”, mas 
o que não podemos ol�idar é a ineludí�el e�id�n�ia de que 
toda e qualquer interpretação tem lugar, de algum modo, 
no �érebro do intérprete.

O direito não é, e jamais será predominantemente, um 
sistema teóri�o�ra�ional de pensamentos, ao menos enquanto 
a genéti�a não produza inéditos milagres nos �érebros das 
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pessoas. Não, não pode s��lo porque ele �onsiste em decisões 
sobre distintas possibilidades de ordenação políti�o�so�ial 
para as �ondutas humanas. Essas de�is�es são tomadas 
por primatas humanos, indi�íduos que estão eles próprios 
en�ol�idos – direta ou indiretamente, quando menos ideo�
logi�amente – em tais �ondutas. De fato, uma interpretação/
de�isão não �ostuma ser mais ra�ional do que a �ontade, as 
emoç�es e o �onhe�imento de quem a produz9. E os atores 
prin�ipais da ati�idade interpretati�a que determinam sua 
dinâmi�a não são pre�isamente uns “preferidores ra�ionais”, 
nem uma confraria de sofisticados hermeneutas ou jusmeto�
dólogos, mas sim indi�íduos que basi�amente respondem às 
orientações de seus genes e de seus neurônios, assim como 
de suas experi�n�ias, memórias, �alores, aprendizagens, 
emoções, intuições e influências procedentes do ambiente e 
da mentalidade �omum. Os operadores reais do direito não 
são e nem fun�ionam da maneira �omo pretendem as mais 
brilhantes e espe�ulati�as teorias hermen�uti�as10. 

9 Note�se que, re�entemente, Hugo Mer�ier (http://edge.org/�on�ersation/
the�argumentati�e�theory)  argumentou que a razão não e�oluiu nos se�
res humanos para a�eder à �erdade, mas para “to help us win arguments”, 
para ajudar-nos a vencer em discussões. Alguns resultados da filosofia 
experimental (por exemplo, S�hwitzgebel & Cushman: http://edge.org/
�on�ersation/the�argumentati�e�theory) também sugerem que a razão está 
fortemente mar�ada por fatores psi�ológi�os (in�lusi�e entre os “expertos” 
morais). Como pondera S�ott Atran (2002), que a razão sozinha basta e é 
suficiente para interpretar, justificar, aplicar ou superar as exigências e 
imposiç�es de normas, prin�ípios e �alores “sagrados”, “sólo lo conciben los 
académicos descarriados y algunas gentes del gremio de los juristas. Nadie más”.

10 A filosofia hermenêutica, a racionalidade e a lógica seguramente ajudam 
a interpretar e a apli�ar direito, e não se de�e subestimar a importân�ia de 
transformar nossos �agos instintos em um �onjunto explí�ito de argumen�
tos jurídi�os. Mas nossas emoç�es e intuiç�es morais, sem as quais não 
seríamos �apazes de �alorar, existem muito antes da proposição, pelos 
teóricos e filósofos do direito, das primeiras teorias e métodos para orientar 
a interpretação jurídi�a.  
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Quem se proponha a inter�ir aí, portanto, não terá mais 
remédio que le�ar em �onta tudo isso ou �irar as �ostas à 
realidade. Ou �onsagrar�se a dissimulá�la mediante alguma 
teorização �on�enientemente abstrata e pedante para asse�
gurar�se de não perturbar la galérie... E é pre�isamente nesse 
�ontexto que as �i�n�ias �ogniti�as e a neuro�i�n�ia, �om suas 
ferramentas e métodos de análise, pare�em ser �laramente 
as dis�iplinas que, a longo prazo, nos permitirão en�ontrar 
vias altamente sofisticada para entender as aptidões psico�
lógicas específicas do ser humano à hora de formular juízos 
de valor, de interpretar, de justificar e de decidir. 

É definitivamente necessário assumir e dar-se conta 
de que em todos os �asos a interpretação (e a apli�ação) do 
direito é �ausada por e�entos �erebrais. Chegou o momento 
de �omeçar a operar �om o que já sabemos sobre o �érebro e 
saber como isso pode vir a influenciar o atual modelo teórico 
e metodológi�o da �i�n�ia do direito. Para tanto, de�emos 
partir da premissa de que a �apa�idade moral e éti�o�jurídi�a 
é (ou de�e ser) �ontemplada �omo um atributo do �érebro 
humano, �ir�unstân�ia esta diretamente rela�ionada �om o 
problema da interpretação e da tomada de de�isão humana 
em todas as suas dimens�es. E a �ompreensão do �ompor�
tamento humano ofere�ido até agora por essas �i�n�ias 
(parti�ularmente a neuro�i�n�ia) é perfeitamente �ompatí�el 
�om tal perspe�ti�a.

Em outras pala�ras, os estudos pro�enientes das 
neuro�i�n�ias estão exigindo a gritos um no�o despertar 
da �ons�i�n�ia hermen�uti�a dos juristas, uma rein�enção 
ou uma �onstrução �onjunta de alternati�as metodológi�as 
reais e fa�tí�eis, �ompatí�el �om a dimensão essen�ialmen�
te humana (neuronal) da tarefa de  interpretar, justificar e 
aplicar o direito. Enfim, um novo modelo hermenêutico-in�
terpretati�o que, mantendo uma relação mais amigá�el �om 
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o fun�ionamento do �érebro, nos propor�ione instrumentos 
mais frutíferos e fas�inantes de �ulti�ar o direito do que essa 
espé�ie de hermen�uti�a jurídi�a “no �azio” em que todos 
nos a�ostumamos a �omprazer�nos nos �elhos tempos. 

O objeti�o de uma boa hermen�uti�a jurídi�a de�e ser 
o de fomentar a �irtude de �ompreender melhor a natureza 
humana e, a partir daí, tratar de promo�er a elaboração de 
um modelo interpretati�o que permita entender que todo e 
qualquer pro�esso de interpretação e apli�ação do direito é, 
em última instân�ia, “producto de un diseño (cerebral) accidental, 
limitado por la evolución” (Linden, 2010). As maneiras �omo se 
�ulti�am determinados traços de nossa natureza e a forma 
como se ajustam à realidade configuram naturalmente o 
grande segredo do fenômeno jurídico, da justiça, do homem 
como causa, princípio e fim do direito e, consequentemente, 
da dimensão essen�ialmente humana da tarefa de interpre�
tar, justificar e aplicar o direito. 

E nada disso requer �onhe�imentos a�ançados sobre o 
�érebro; a úni�a �oisa que se ne�essita para entender �omo 
fun�iona na realidade a mente do intérprete é uma mente 
analíti�a aberta. Parafraseando Fi�hte: o direito depende do 
tipo de homem que se é.



ATAHUALPA FERNANDEZ 211

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 102 | pp. 189-213 |  jan./jun. 2011

Referências

ATRAN, S�ott. In gods we trust: the evolutionary landscape of 
religion. Oxford: Oxford Uni�ersity Press, 2002

BICKERTON, Derek. Language and human behaviour. Seattle: 
Uni�ersity of Washington, 1995.

CHURCHLAND, Patricia; LLINÁS, Rodolfo (orgs.) El con-
tinuum mente-cerebro: pro�esos sensoriales. Bogotá: Uni�er�
sidad Na�ional de Colombia, 2006.

CSIKSZENTMIHALYI, Mihaly. El yo evolutivo. Bar�elona: 
Kairós, 2008.

DE WAAL, Franz. The ape and the sushi master. New York: 
Basi� Books, 2001.

DE WAAL, Franz. La política de los chimpancés. Madrid: 
Alianza Editorial, 1993.

DE WAAL, Franz. Good natured: the origins of right and 
wrong in humans and other animals. Cambridge: Har�ard 
Uni�ersity, 1996.

DUNBAR, Robin. The human story: a new history of man�
kind’s e�olution. London: Faber and Faber, 2004.

EAGLEMAN, Da�id. Incognito: the se�ret li�es of the brain. 
New York: Pantheon Books, 2011.

FODOR, Jerry. The modularity of mind. Cambridge: MIT, 1983.

GARCÍA AMADO, Juan Antonio. Filosofía hermenéuti�a 
y dere�ho. In: Azafea: Re�ista de Filosofía, n. 5, pp. 191�211, 
2003.

GIGERENZER, Gerd; TODD, Peter M. Simple heuristics that 
make us smart .New York: Oxford University, 1999.



HERMENÊUTICA FILOSÓFICA E DIREITO: POR UMA CONSCIÊNCIA DO CÉREBRO212

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 102 | pp. 189-213 | jan./jun. 2011

HABA, Enrique Pedro. Metodología jurídica irreverente. Ma�
drid: Dykinson, 2006.

JONES, Owen D. Time�shifted rationality and the law of 
law’s. In: New York University Law Review, pp. 1141�1195, 
2001. 

JONES, Owen D.; GOLDSMITH, Timothy H. Law and 
beha�ioral biology. In: Columbia Law Review, n. 105, pp. 
405�502, 2004.

LINDEN, David. El cerebro accidental: la e�olu�ión de la men�
te y el origen de los sentimientos. Bar�elona: Paidós, 2010.

MARCUS, Gary. Kluge: la azarosa �onstru��ión de la mente 
humana. Bar�elona: Ariel, 2010.

MONTAIGNE, Michel de. Los ensayos. Trad. Jordi Bayod 
Brau. Bar�elona: El A�antilado, 2007. 

MOSTERÍN, Jesús. La naturaleza humana. Madrid: Espasa�
Calpe, 2006.

PINKER, Steven. The language instinct. New  York: William 
Morrow & Co., 1994.

PINKER, Steven. The blank slate. New York: Penguin, 2002.

SIMIN, Dieter. La independencia del juez. Bar�elona: Ariel, 
1985.

SONTAG, Susan. Contra la interpretación. Alfaguara: Taurus, 
1996.

SUTHERLAND, Stuart. Irracionalidad: el enemigo interior. 
Madrid: Alianza, 1992.

TOMASELLO, Mi�hael. ¿Por qué cooperamos?. Madrid: Katz 
Editores, 2010.

TOMASELLO, Mi�hael. The cultural origins of human cogni-
tion. Cambridge: Har�ard Uni�ersity, 1999.



ATAHUALPA FERNANDEZ 213

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 102 | pp. 189-213 |  jan./jun. 2011

TROPER, Mi�hel. La filosofía del derecho. Madrid: Te�nos, 
2003.

ZACCARIA, Giuseppe. Ermeneutica e giurisprudenza: i  
fundamenti filosofici nella teoria di Hans-Georg Gadamer. 
Milano: Giuffrè, 1994.

Recebido em 08/11/2011.
Aprovado em 12/12/2011.




